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Art l' - Esta Lei institui a Revisão do Plano Plurianual para o exercício 2025, em cumprimento ao disposto no aÍ. 165,

paÉgrafo l', da Constituição Federal, estabeleccndo, para o período, os prcgÍamas com seus respectivos objetivos,

indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e oufas delas decorrentes e nas despesas

de duração continuad4 na forma dos Anexos desta Lei.

Art 2" - As prioridades e metas parÀ a Reúsão do PPÂ período 2025, esülo especificadas no Anexo a esta Lei.

Art 3'- A exclusão ou alteração de programas constantes desta l-ei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos

pelo Poder Executivo, atavés de Projeto de Lei de Revisâo do Plano ou Projeto de Lei especifica que será encamiúado

ao Legislativo.

Art. 4' - A inclusão, exclusão ou alteraçiío de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão oconer por intermédio da lei

orçarnentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando.se ao rcspectivo program4 as modificações

consequentes

Paúgralo únko - De acoÍdo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as m€tas e das

ações orçamentárias para compatibiliza-las com as alterações de valor ou com outras modificâções efetivadas na lei

orgamentária anual.

ArL 5'- Os valores consignados a cada açâo são referenciais e não se constituem em limites à programaçilo das despesas

expressas em cada ki de Diretrizes Orçamentárias e em cada lri Orçamentária assim como em propostâs para créditos

adicionais.

Art 6" - Os ÍecuÍsos que fmanciarão a programação constante no Plano Plurianual são oriundos de fontes póprias do Mrmiclpio,

das transferências constitucionais, das operações de cr&ito firmadas, dos convênios com o Estado e a Uniâo e de

parcerias com a iniciativa privada.

Aí 7" - Fica o Poder Executivo a.utoÍizaúo a alterar, incluir ou excluir prodúos e respectivas metas das ações do Plano

Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa.

ArL I - Esta Lei entra em vigor na datâ d€ sua publicação.

ArL 90 - Revogam-se as disposições em contrário.
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